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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 35ª/2024 
 

 SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 1º (primeiro) de outubro de 2024, na 

Sala das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a trigésima quinta 

Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA, 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des. DJALMA TEIXEIRA 

BENEVIDES. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo senhor Doutor JOÃO EDUARDO 

CORTEZ, representando a Defensoria Pública a Excelentíssima senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO 

COSTA. O Exmo. Sr. Des. Presidente em Exercício desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima 

Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião 

anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pela 

B.ela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO. 

  1 - Apelação Cível Nº 0050428-90.2021.8.06.0071 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apte/Apdo: Ana Maria Reinaldo da Silva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0206792-

43.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: E. R. R. de F. 

Repr. Legal: A. R. O. Apelada: M. M. de A. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0003248-23.2018.8.06.0091 (D) – Iguatu.(PREFERÊNCIA COM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria de Fátima Teixeira Bezerra. Apelado: Distribuidora SB de 

Alimentos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 
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provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação 

Cível Nº 0005768-19.2019.8.06.0091 (D) – Iguatu.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Maria de Fátima Teixeira Bezerra. Apelado: Distribuidora SB de Alimentos Ltda. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 0180384-

54.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Passaré 

Empreendimento Imobiliário Ltda. Apte/Apdo: Bspar Incorporações Ltda. Apte/Apdo: Rafael Feijó Lima. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 

das promovidas e dar parcial provimento ao recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0056781-52.2021.8.06.0167 (D) – 

Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Requerente: M. de L. P. M. Testemunha: Selma 

Pereira dos Santos. Testemunha: Cristina Ferreira dos Santos. Testemunha: Antônio Mendes Filho. 

Requerido: J. B. A. Repr. Legal: D. P. - V. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

suspender o julgamento do presente recurso e remeter a questão suscitada à apreciação ao Órgão Especial 

desta Corte de Justiça, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 

- Apelação Cível Nº 0178195-98.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Maria Aurineide dos Santos. 

Apte/Apdo: José Wilson Queiroz. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao apelo autoral, bem como dar provimento ao recurso da parte ré, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0036109-30.2015.8.06.0071/50000 (D) – Crato.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Embargante: Gliessio Araújo Cavalcante. Embargado: Everaldo Ribeiro Rocha da Silva. Embargada: 

Francisca Lima Ribeiro. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação 

Cível Nº 0224711-45.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Sutrimex Brazil Comércio, Importação e Exportação de Alimentos Ltda. Apelado: DC Logistics 

Brasil Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 
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SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Apelação 

Cível Nº 0050424-41.2020.8.06.0151 (D) – Quixadá.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apte/Apdo: Brasilseg Companhia de Seguros. Apte/Apdo: Organização Comercial Segundo Produtos de 

Supermercados LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao recurso do autor, bem como dar provimento ao apelo do réu, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0182819-64.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelado: 

Popular Comércio de Artigos de Ótica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 0197936-27.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Supermercado São Francisco Ltda. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Apelado: Comercial Frutece Eireli. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 0203452-02.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Josefa Rocha da Silva Rodrigues. Apelado: Banco Itaú Consignado 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 14 - Agravo de Instrumento Nº 0623552-63.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Agravante: Samanta Brena Alves Anes. Agravado: 123 Viagens e Turismo Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0283818-

83.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Charles Raymar da Silva e Silva. 

Apelada: Alyne Freitas dos Santos. Apelado: Francisco Glaucilane Rodrigues Adriano. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0158833-18.2016.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Banco BMG 

S/A. Embargado: Valmir Rodrigues Machado. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 17 - Agravo de Instrumento Nº 0626890-45.2024.8.06.0000 (D).(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Agravante: FRANCISCA DE BARROS MIRANDA. Agravada: LIA MIRANDA COELHO. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - Agravo de Instrumento Nº 0629442-

80.2024.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: MOEMA KARINA DA SILVA 

FAÇANHA. Agravado: MAYARA MACHADO GOMES FARIA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0032369-77.2011.8.06.0112 (D) - Juazeiro do 

Norte(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: José Rodrigues dos Santos. Apelante: Maria de Lourdes Silva 

Rodrigues. Apelado: João Ferreira Garcia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 0245552-56.2023.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: Francisco Cláudio Feitosa Gomes. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Apelado: FAZAUTO - 

Fortaleza Automotores Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - 

Apelação Cível Nº 0203019-66.2023.8.06.0071 (D) - Crato(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Odete 

Melo Barros. Apelado: Ireuda Assis Carvalho. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
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no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 22 - Agravo Interno Cível Nº 0266748-19.2022.8.06.0001/50001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Agravante: MWN Comercial de Alimentos Ltda. Agravado: Roterdan Nascimento dos Santos. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - Agravo de Instrumento Nº 0636333-

54.2023.8.06.0000 (D) - Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. 

Agravada: Terezinha de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar o Recurso a Perda do objeto. 

Procedimento realizado no SUS, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0201083-61.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). 

Apelante: J. L. F. F. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 25 - Conflito de competência cível  Nº 0001020-47.2024.8.06.0000 (D) - Morada Nova. 

Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Suscitado: Juiz de Direito da 36ª 

Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Interessada: Antônia Alves da Silva. Interessado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em acolher o conflito para fixar a competência da 36ª Vara Cível da 

Comarca de Fortaleza, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0050491-06.2020.8.06.0151/50000 (D) – Quixadá. Embargante: 

Antônio Silva Cota. Embargada: SABEMI Seguradora S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0052112-11.2021.8.06.0084/50000 (D) 

- Guaraciaba do Norte. Embargante: Banco Pan S/A. Embargada: Francisca Diogo Alves da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0202971-47.2023.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. Embargante: Banco Bradesco S/A. Embargada: 
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Laudeci Silva de Queiroz. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0626176-85.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco J. Safra S/A. Embargada: Sabrina Augusta Sobreira Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0145427-

90.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: WR Engenharia Ltda. Embargante: Monte Castelo 

Empreendimento Imobiliário SPE Ltda. Embargado: Frank Sinatra da Silva. Embargada: Marlene Barbosa 

de Souza. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0200311-45.2022.8.06.0114/50001 (D) - Lavras da Mangabeira. Embargante: 

Banco Bradesco S/A. Embargado: Francisco Caetano Vieira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 32 - Agravo de Instrumento Nº 0627814-56.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Diógenes Oliveira Bezerra. Agravado: Maria Alaista Moreira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 33 - Agravo Interno Cível Nº 0627814-56.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Diógenes Oliveira Bezerra. Agravado: Maria Alaista Moreira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 34 - Agravo de Instrumento Nº 0629033-07.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Maria Teresinha Nogueira Chaves. Repr. 

Legal: Paulo Nogueira Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 

- Agravo de Instrumento Nº 0626535-35.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Eliana 

Cordeiro Lima Liberato. Agravado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Agravo de Instrumento Nº 0627718-

41.2024.8.06.0000 (D) – Massapê. Agravante: LUIS CARLOS RIPARDO SILVA. Agravado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - 

Agravo de Instrumento Nº 0630951-80.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Indústria Brasileira de 

Artefatos Plásticos S/A – IBAP. Agravado: ACRUX Serviços de Cobrança Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0621455-

90.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Timbcargo Transportes Ltda. Agravante: Glaucia Maria Silva 

da Rocha. Agravante: Francisco Ronildo Batista da Rocha. Agravante: Francisco Auricélio Madeiro Pontes. 

Agravante: Cleonida Oliveira Melo Pontes. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0622470-

94.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: J. T. de S. A. Agravada: D. de M. N. A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Apelação Cível Nº 0000148-

56.2006.8.06.0099 (D) – Itaitinga. Apelante: Lucas Peixoto Cavalcante. Apelado: Sebastião Soares 

Cavalcante. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - Apelação 
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Cível Nº 0841596-95.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: C. de P. dos F. do B. do B. - P. Apelado: L. 

J. S. Apelada: N. L. M. R. S. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 

- Apelação Cível Nº 0283836-07.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Moreira de Souza dos 

Santos. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 

0000138-62.2007.8.06.0071 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Antônia Noélia Pinheiro de Brito. Apelante: 

Maria de Lourdes Sá Pinheiro. Apelante: Maria Gracielia de Sá Pinheiro. Apelante: Maria de Fátima Pinheiro 

de Alencar Cartaxo. Apelante: Maria do Socorro Pinheiro de Souza. Apelante: Maria Dasdores Pinheiro 

Peixoto. Apelante: Maria Tereza de Sá Pinheiro. Apelado: Paulo César Pereira Alencar. Apelado: Luís 

Valterlê Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação 

Cível Nº 0680027-76.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Mary Brito Silva. Apelado: Roberto Luiz 

Façanha da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0201580-41.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Maria Ferreira da 

Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0050126-15.2021.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: Fátima Maria 

Carneiro Pinto. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou emjulgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 47 

- Apelação Cível Nº 0200033-68.2023.8.06.0030 (D) – Aiuaba. Apelante: Maria da Paz Moraes Duarte. 

Apelado: José Mendes Andrade. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 

- Apelação Cível Nº 0202078-38.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Apte/Apdo: Antônio Braz de Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da parte 

autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 - Apelação 

Cível Nº 0051178-62.2021.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: Fernando Marques da Silva. Apelante: Carlos 

José da Silva Oliveira. Apelante: Raimundo Marques da Silva. Apelado: José Quariguasi de Carvalho Frota. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0202450-

86.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Lyliane Bastos Soares de Vasconcelos. Apelante: Luís Carlos 

Alexandre de Vasconcelos. Apelado: Marcos Antônio Martins de Castro. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0223359-47.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Maria Alves Sabino. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0201615-66.2022.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: 

Banco do Brasil S/A. Apelado: Gleilson da Silva Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - 

Apelação Cível Nº 0097123-46.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Nordeste do Brasil 

S/A. Apelado: Wagner Gonçalves de Carvalho. Apelada: Karen Maria de Albuquerque Quintela. Apelado: 

Christoffer Industrial Ltda. Apelado: Eveline Martins de Carvalho. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 
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conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0207443-07.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

P C A Sarrias. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0200041-40.2023.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. 

Apelante: Maria de Fátima Araújo Tomé. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050180-93.2021.8.06.0146 

(D) – Pindoretama. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Jose Normando Nogueira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0204167-

36.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Maria Guiomar Costa da Silva Marques. Apelado: Crefisa S/A 

- Crédito Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0200221-29.2023.8.06.0073 (D) – Croatá. Apelante: Rita Matias da Silva. 

Apelado: Bradesco Seguros S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

59 - Apelação Cível Nº 0201165-45.2023.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Apte/Apdo: Rita Rodrigues Farias. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no 

mérito, negar provimento ao apelo do réu, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 

0200423-52.2023.8.06.0090 (D) – Icó. Apelante: Antônia Alves de Sousa. Apelado: UNIMED Seguradora 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 



11 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 0200315-

02.2022.8.06.0076 (D) – Farias Brito. Apelante: Maria Aldvania Moreira de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0206766-

40.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Henilde Parente de Menezes. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0203017-

28.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Lucileide Bezerra Freire. Apelado: Banco Cetelem S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0203563-

83.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco Lima de Melo. Apelado: Sindnapi- Sindicato 

Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0200890-94.2023.8.06.0166 

(D) - Senador Pompeu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Aprígio Monteiro. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0200383-

22.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Raimunda Rodrigues de Brito. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0021599-

55.2017.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelante: Brisa 

Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelado: Guilherme Cassunde Lopes Goyanna. Apelado: Favo S/A - 

Empreendimentos e Participações. Apelado: Consorcio Condomínio Golfville Ii. Apelado: Construtora 
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Colmeia S/A. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0262303-55.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: 

Banco Bradesco S/A. Apte/Apdo: Isabel Cristina de Mendonça Torres Martins. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da instituição 

financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0200438-57.2022.8.06.0154 

(D) – Quixeramobim. Requerente: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Requerido: Vicente de Oliveira Neto. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0201564-

30.2022.8.06.0062 (D) – Cascavel. Apelante: Eliene Avelino Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0200086-

93.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Edna Teixeira dos Santos. Apelado: Companhia de Água e 

Esgoto do Ceará – Cagece. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 

- Apelação Cível Nº 0202207-74.2022.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Francisco Alberto 

da Silva Amorim. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0000102-

44.2010.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco do Brasil S.A. Apelado: Acopagaz - Comércio de Gás 

Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 
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"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0002165-

49.2019.8.06.0151 (D) – Quixadá. Apelante: FRANCISCO JOSÉ SOUZA FREIRE. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0210209-

96.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lúcia Maria Teixeira Matos. Apelado: Banco BMG S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0253840-95.2020.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – Cagece. Apelada: Cecilia Marilza 

Moraes Freire. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação 

Cível Nº 0056714-08.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Hapvida Assistência Médica S/A. Apelada: 

Luciana Santiago Gomes. Apelado: Francisco Ronaldo Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0218166-51.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Condomínio Edifício Vintage Aldeota. Apelado: Antônio Elson Rocha Pinto. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em 

seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0201374-61.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Renata Nobre Varela e Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0111720-97.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Aquática Moda Praia Indústria e Comércio – EIRELI. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0200219-02.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: 

Francisco Laio Viana Henrique. Apelado: Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação 

Cível Nº 0241777-33.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cecília Maria Roque Vidal. Apelante: 

Jeanilêda Maria Roque de Oliveira. Apelante: Jânio Nunes Vidal. Apelado: Companhia Panamena de 

Aviacion S.A. - Copa Airlines. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 

- Apelação Cível Nº 0188633-91.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Francisco Jorge Cavalcante 

Vieira. Apelante: Alba de Fátima de Alencar Monteiro. Apelado: Ronaldo Fernandes Otoch. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em NÃO CONHECER do recurso de apelação de FRANCISCO JORGE 

CAVALCANTE VIEIRA, bem como para CONHECER PARCIALMENTE do recurso interposto por ALBA DE 

FÁTIMA DE ALENCAR MONTEIRO e, na parte conhecida, NEGAR-LHE PROVIMENTO, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0055460-

69.2020.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apte/Apdo: Telefônica Brasil S/A – Vivo. Apte/Apdo: Auto Viação 

Metropolitana Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

negar provimento ao apelo da parte ré, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 - Apelação / Remessa 

Necessária Nº 0268694-60.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Apelado: Manuel Alves Moreira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 86 - Embargos de Declaração Cível Nº 0050596-02.2021.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. 

Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Francisco Sousa Ferreira. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 



15 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Embargos de Declaração Cível Nº 0009351-

04.2019.8.06.0126/50000 (D) – Mombaça. Apelante: Euclides Martins Vieira. Embargado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0184494-04.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Apelante: I. P. de B. Agravado: 

A. E. F. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Embargos de Declaração 

Cível Nº 0187649-05.2019.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargada: 

Maria do Carmo Teotônio Cavalcanti. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0008118-07.2000.8.06.0071/50000 (D) – Crato. Embargante: Caixa 

de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil – PREVI. Embargada: Ângela Maria Lobo Tavares. 

Embargado: Antônio Anderson Bezerra Xenofonte. Embargado: Carlos Alberto Ferreira de Alencar. 

Embargada: Ednólia Maria Meneses Dias. Embargado: Francisco Filgueiras Sampaio. Embargado: 

Francisco Filgueiras Sampaio. Embargado: José Estácio Pereira Cortez. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Embargos de Declaração Cível Nº 0201819-

09.2022.8.06.0055/50000 (D) – Canindé. Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Embargada: 

Maria Florêncio Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0003823-14.2019.8.06.0053/50000 (D) – Camocim. Embargante: Banco do Brasil 

S/A. Embargado: Luís Carlos Ferreira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 
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no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 93 - Embargos de Declaração Cível Nº 0200479-20.2023.8.06.0144/50000 (D) – Pentecoste. 

Embargante: M. L. M. G. Embargado: M. P. do E. do C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 94 - Embargos de Declaração Cível Nº 0631586-27.2024.8.06.0000/50000 (D) – Sobral. 

Embargante: Cicera Barroso Vasconcelos. Embargado: Sicredi Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito 

da Região Centro Norte do Ceará. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0112009-30.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Hanzo S/A. Embargante: Active Brasil Tecnologia da Informação Ltda. Embargada: Patricia Freitas Campos 

de Vasconcelos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0169469-43.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: K. B. da S. R. 

Embargado: J. A. N. G. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0635870-49.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Associação 

Desportiva dos Amigos do Ceará – ADAC. Embargado: Ceará Sporting Club. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001138-

71.2019.8.06.0170/50000 (D) – Tamboril. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Antonia Aquino 

Jorge de Souza. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 99 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0201565-88.2023.8.06.0091/50000 (D) – Iguatu. Embargante: Banco BMG S/A. 

Embargado: Francisco Moreno de Lima Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 
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FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 100 - Embargos de Declaração Cível Nº 0049499-88.2012.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Wilzimar Gomes de Freitas. Embargado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e 

Investimento. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0246688-93.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargado: Raimundo Nonato de Oliveira Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626536-

20.2024.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: LIV - Linhas Inteligentes de Atenção à Vida S/A. 

Embargado: JG Comércio de Petróleo Ltda. Embargado: GAMEC - Grupo de Assistência Médica 

Empresarial do Ceará Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0626734-57.2024.8.06.0000/50001 (D) – Sobral. Embargante: T. B. 

M. P. Embargado: J. B. M. P. R. P. J. L. M. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 104 - Embargos de Declaração Cível Nº 0621900-79.2022.8.06.0000/50001 (D) – Fortaleza. 

Embargante: Banco Santander (Brasil) S/A. Embargado: Mundial Comércio de Móveis EIRELI (em 

recuperação judicial). Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0050494-67.2013.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: 

FRANCISCA ADENILDA S MAIA ME. Embargado: Robson Tasca Lacerda. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 - Agravo de Instrumento Nº 0630240-

41.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Wilker Kildery 

Costa de Almeida. Agravada: Daniele Ferreira de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 107 - Agravo Interno Cível Nº 0630240-41.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: Wilker Kildery Costa de Almeida. Agravada: Daniele Ferreira de 

Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo de Instrumento Nº 0627652-

61.2024.8.06.0000 (D) – Mauriti. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Sinval Bezerra. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - Agravo Interno Cível Nº 0627652-

61.2024.8.06.0000/50000 (D) – Mauriti. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Sinval Bezerra. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - Agravo de Instrumento Nº 0632151-

88.2024.8.06.0000 (D) – Barbalha. Agravante: ALEXANDRE LEITE DE LUNA. Agravado: Itaú Unibanco 

Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - Agravo 

Interno Cível Nº 0632151-88.2024.8.06.0000/50000 (D) – Barbalha. Agravante: Alexandre Leite de Luna. 

Agravado: Itaú Unibanco Holding S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - Agravo de Instrumento Nº 

0633935-03.2024.8.06.0000 (D). Agravante: ROSILANE REPRESENTAÇÃO ME. Agravado: 

DISTRIBUIDORA UNIVERSAL DE ALIMENTOS LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 113 - Agravo de Instrumento Nº 0630494-14.2024.8.06.0000 (D) - Brejo Santo. Agravante: 

Banco do Brasil S/A. Agravado: JOÃO EMIDIO DE ARAÚJO NETO. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

114 - Agravo de Instrumento Nº 0631625-24.2024.8.06.0000 (D) – Aracati. Agravante: IURY APARECIDO 

PEREIRA DOS SANTOS. Agravante: LUAN HENRIQUE DA ROCHA FREIRE. Agravante: DAVID FREIRE 

DA SILVA. Agravado: KARLHEINZ AUSSERHOFER. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 115 - Agravo de Instrumento Nº 0628314-25.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Elian 

Araújo Fernandes. Agravado: COOPERFORTE - Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo de Funcionários 

de Instituições Financeiras Públicas Federais Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 116 - Agravo de Instrumento Nº 0628087-35.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Sicredi 

Ceará Centro Norte - Cooperativa de Crédito da Região Centro Norte do Ceará. Agravada: MARISE 

APARECIDA PINTO DA CUNHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 117 

- Agravo de Instrumento Nº 0629328-44.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Manhattan Los 

Angeles Empreendimento Imobiliário Ltda. Agravado: José Afro Lourenço Fernandes Filho. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 118 - Agravo de Instrumento Nº 0630692-

51.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Marília Caetana Braúna Rodrigues. Agravante: Jânia Maria 

Braúna Rodrigues. Agravado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 119 - Agravo de Instrumento Nº 0632121-53.2024.8.06.0000 (D) - Santana do Acaraú. 

Agravante: Francisco Cleison de Oliveira. Agravada: Ana Suerlene Barbosa. Agravado: Pedro Enzo Barbosa 

de Oliveira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - Agravo 

de Instrumento Nº 0629256-57.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco S/A. 

Agravado: H D Comércio de Embalagens e Serviços Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 121 - Agravo de Instrumento Nº 0631681-57.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: JOÃO 

BASTOS FREIRE FILHO. Agravado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 122 - Agravo de Instrumento Nº 0631202-64.2024.8.06.0000 (D) – Beberibe. Agravante: Banco 

Votorantim S/A. Agravada: Cleonice Nogueira da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 123 - Agravo de Instrumento Nº 0626358-71.2024.8.06.0000 (D). Agravante: Hapvida Assistência 

Médica S/A. Agravado: Amelie Freitas Roque. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 124 - Agravo de Instrumento Nº 0628175-73.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Hapvida Assistência Médica S/A. Agravado: TICIANO ESMERALDO LIMA. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - Agravo de Instrumento Nº 0628556-

81.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Roberto de Carvalho Rocha Filho. Agravado: Instituto 

Educacional Christus Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - 

Agravo de Instrumento Nº 0627159-84.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Prime Valle Corretora 

de Seguros Ltda. Agravado: Grupo Parceiro Brasil. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 127 - Agravo de Instrumento Nº 0625522-98.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Crefisa 

S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Agravado: JOSÉ HAROLDO NOBRE. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - Agravo Interno Cível Nº 0629062-

57.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Diego Rodrigues e Silva Falcão. Agravado: Yuri Vieira 

Falcão. Repr. Legal: Maria Lucielma Barbosa Vieira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0014683-24.2016.8.06.0136 (D) – Pacajus. Apelante: Francisco Cordeiro 

da Silva. Apelado: Banco GM S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 130 

- Apelação Cível Nº 0004779-28.2016.8.06.0120 (D) – Marco. Apelante: Rita de Cassia Rocha Neves 

Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0201356-67.2022.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Jovina Oliveira 

Celestino. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0275756-20.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cleomar de 
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Mesquita Cavalcante Muniz. Apelada: Francisca Rafaela Petrola Balduino. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0200980-57.2023.8.06.0084 

(D) - Guaraciaba do Norte. Apte/Apdo: Antônia Gomes Pereira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 

da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0200988-70.2022.8.06.0051 

(D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Apelada: Antônia Rodrigues Firmino de Sousa. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível Nº 0050785-

76.2021.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apte/Apdo: Banco Santander (Brasil) S/A. Apte/Apdo: Maria 

José da Conceição. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao recurso da parte autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 

0213888-07.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: MIGUEL VICTOR DE ANDRADE CASTRO. Apelado: 

Miguel de Castro Neto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 - 

Apelação Cível Nº 0171478-41.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Apelada: Rita de Cassia Alves Rebouças. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0611312-79.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hilton de Jesus 

Ferreira Júnior. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível Nº 

0247280-69.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tatiane Acioly da Silva. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - 

Apelação Cível Nº 0200385-89.2023.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: Raimunda Rodrigues de Brito. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - 

Apelação Cível Nº 0201863-09.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Maria de Fátima Lopes Sa Silva. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 142 - 

Apelação Cível Nº 0200529-50.2023.8.06.0175 (D) – Trairi. Apelante: C. R. da C. F. Apelada: Í T. dos S. F. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Apelação Cível Nº 0276956-62.2022.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Edilton Nunes Rodrigues. Apelado: Azul Companhia de Seguros Gerais. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - Apelação Cível Nº 

0201246-07.2022.8.06.0043 (D) – Barbalha. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Apte/Apdo: Maria Inês de Souza 

Pereira. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar provimento ao apelo da parte da autora, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 

0050511-43.2021.8.06.0092 (D) – Independência. Apelada: Marlene Vieira de Sousa. Apelante: Marlene 

Vieira de Sousa. Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/A. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
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COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo 

da instituição financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0200474-

05.2022.8.06.0056 (D) – Capistrano. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: João da Mata. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Apelação Cível Nº 0200051-

53.2024.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Sebastião Alves Melo. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 

0210269-69.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 

Direitos Creditórios Não Padronizados. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0200599-60.2024.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria de 

Fátima da Silva Garcia. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 0183555-48.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: MD CE 

Henrique Rabelo Construções Ltda. Apte/Apdo: Dorilene Mendes de Morais Farias. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao apelo da autora e dar parcial 

provimento ao recurso da promovida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0132879-96.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Eunice Leal de 

Oliveira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 152 - Apelação Cível Nº 0908643-86.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Embracon 

Administradora de Consórcio Ltda. Apelada: Carolina Maria da Costa Gomes. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0147887-84.2016.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Mapfre Seguros Gerais S/A. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0142483-

33.2008.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Lojas Riachuelo S/A. Apte/Apdo: Vivian Bittencourt de Souza. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso 

da ré e dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 155 - Apelação Cível Nº 0122171-55.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Empresa Auto Posto Star Ltda. Apelada: Espólio de Angela Marta Cardoso. Inventariante: Lucas Cardoso 

Saunders. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 156 - 

Apelação Cível Nº 0111765-04.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: SOBI Empreendimentos 

Imobiliários Ltda. Apelada: Gerusa Alves Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 157 - Apelação Cível Nº 0023894-21.2000.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Apelante: Serviço Brasileiro de Apoio Às Micros e Pequenas Empresas – 

SEBRAE. Apelado: Expert Informática S C Ltda. Apelado: Jevan Siqueira Paiva. Apelado: Regina Helena 

Bezerra Siqueira Paiva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - 

Apelação Cível Nº 0060632-08.2018.8.06.0199 (D) – Uruoca. Recorrente: ANTÔNIO NATIVO DE 

OLIVEIRA. Recorrido: Dadiumjario Fontenele da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 
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LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 0175019-82.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil 

S/A. Apelado: Formáquinas - Comércio e Representações Ltda. Apelado: José Ricardo Pereira de Couto. 

Apelada: Ana Paula de Sousa Correia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 

- Apelação Cível Nº 0047300-52.2016.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: Rubens Alves de Oliveira. 

Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 161 

- Apelação Cível Nº 0242689-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Tibério Carlos Soares Roberto 

Pinto. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 162 

- Apelação Cível Nº 0008605-39.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelado: Francisco Carvalho da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 163 - Apelação Cível Nº 0010354-94.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Caixa Vida e 

Previdência S/A. Apelada: Francisca Vilma de Araújo Sobreira. Curadora: Selma Regina Araújo Sobreira 

Cavalcante. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - 

Apelação Cível Nº 0217648-95.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Raimundo de Alencar. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - 
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Apelação Cível Nº 0012812-12.2016.8.06.0086 (D) – Horizonte. Apelante: A. B. L. D. Apelado: I. B. L. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - Apelação Cível Nº 0008291-

62.2015.8.06.0117 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: JK Construções Ltda – ME. 

Apelada: Josy Ximenes Mesquita. Apelado: Robeilson Rabelo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 167 - Apelação Cível Nº 0200069-06.2023.8.06.0097 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Francisco Sérgio de Oliveira Filho. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - Apelação Cível Nº 0193819-32.2015.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 169 - Apelação Cível Nº 0201570-70.2022.8.06.0051 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco Pan 

S/A. Apelada: Antônia Rodrigues Firmino de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 170 - Apelação Cível Nº 0205951-20.2022.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: J Saraiva 

Hortifruti EIRELI. Apelante: José Saraiva de Lima Filho. Apelante: Janete Ferreira Saraiva. Apelado: Banco 

do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 

- Apelação Cível Nº 0286570-28.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ângelo Matheus Freitas Brauna. 

Apelado: Banco Bradescard S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 
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negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 172 

- Apelação Cível Nº 0240223-34.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônia Marleni de Sousa e 

Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - 

Apelação Cível Nº 0200169-97.2023.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: B. B. S/A. Apelado: 

E. O. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - 

Apelação Cível Nº 0203936-09.2020.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Seguradora Líder 

dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Jamilson Andrade da Paixão. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - Apelação Cível Nº 0016922-09.2016.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: Margarida Carneiro Rodrigues. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 176 - Apelação Cível Nº 0201386-44.2023.8.06.0160 

(D) - Santa Quitéria. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Leide Tomé Sousa. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - Apelação Cível Nº 0200298-

83.2023.8.06.0058 (D) – Cariré. Apelante: Maria Rodrigues Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - Apelação Cível Nº 

0241736-37.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Fundo de Investimento Em Direitos 

Creditórios Bizcapital Empírica Pme. Apelado: Janete da Silva Oliveira Pacifico ME (Amplast Embalagens e 

Descartaveis). Apelado: Janete da Silva Oliveira Pacífico. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 179 - Apelação Cível Nº 0203879-04.2022.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Raimundo Domingos 

de Souza. Apelado: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 

- Apelação Cível Nº 0200232-94.2023.8.06.0158 (D) – Russas. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: 

Messias Verissimo da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 181 

- Apelação Cível Nº 0205955-80.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento 

e Investimento S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 182 - 

Apelação Cível Nº 0246691-48.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Erenice Ribeiro de Sousa. 

Apelada: Maria Marlene Batista Veras. Apelada: Jamille Ribeiro. Apelada: Denise Batista Veras. Julgadores: 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 - Apelação Cível Nº 0169132-

54.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Benedito Vando Vasconcelos. Apelado: Espólio de Cláudio 

Josino da Costa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - 

Apelação Cível Nº 0010677-94.2015.8.06.0075 (D) – Eusébio. Apelante: Impact Representações e 

Consultoria de Vendas Ltda. Apelado: Associação Condominial Residencial Vivendas do Ramalhete I. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - Apelação Cível Nº 0273952-

85.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Votorantim S/A. Apelante: CARDIF do Brasil Vida e 
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Previdência S/A. Apelada: Simone Ribeiro Oliveira Correia. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 186 - Apelação Cível Nº 0201037-21.2022.8.06.0081 (D) – Granja. Apelante: José Batista de 

Jesus. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - 

Apelação Cível Nº 0267703-50.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

188 - Apelação Cível Nº 0200631-61.2023.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisca 

Beserra Moreira. Apelado: Companhia de Seguros Previdência do Sul – PREVISUL.Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 189 - Apelação Cível Nº 0200418-38.2023.8.06.0055 

(D) – Canindé. Apelante: Francisco Rodrigues Pae. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - Apelação Cível Nº 0233422-34.2023.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco Agibank S/A. Apelada: Regina Célia de Oliveira Sales. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - Apelação Cível Nº 0225526-

03.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - Apelação Cível Nº 0203056-67.2022.8.06.0091 (D) – Iguatu. 
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Apelante: Maria Alzerina da Silva de Sousa. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - Apelação Cível Nº 0033532-47.2005.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Casa dos Impermeabilizantes Comércio e Representações Ltda. Apelado: 

Condomínio Morada José Dídimo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 194 

- Apelação Cível Nº 0200207-66.2022.8.06.0045 (D) – Barro. Apelante: Banco do Brasil S.A. Apelado: José 

Carlos Alves. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 195 - 

Apelação Cível Nº 0287317-41.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rejane Lea Ramos Gomes de 

Castro. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 196 

- Apelação Cível Nº 0051431-24.2021.8.06.0122 (D) – Mauriti. Apelante: C. L. da S. Apelada: L. M. da S. 

S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - Apelação Cível Nº 0215159-

85.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cláudio César Dantas Lima. Apelante: Dantas Lima Centro 

Estético Ltda. Apelante: Cristiano Márcio Lima Santos. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 198 - Apelação Cível Nº 0255198-

95.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: BG Ancar Empreendimentos Imobiliários Ltda. Apelante: Inter 

Empreendimentos Imobiliários S/A. Repr. Legal: Administradora Via Sul Shopping Centers Ltda. Apelado: 

Martins Perfumes e Cosméticos Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 
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Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - 

Apelação Cível Nº 0057062-61.2021.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: José Aírton Rodriguês de 

Almeida. Apelado: Banco Olé Consignado S/A. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 200 - Apelação Cível Nº 0253457-

83.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de Lourdes Goes Carneiro. Apelado: Sul América 

Companhia de Seguro Saúde. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 

- Apelação Cível Nº 0252713-20.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aurileide Santos do 

Nascimento. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 202 - Apelação Cível Nº 0052876-57.2021.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Maria Simone Lima 

de Oliveira. Apelado: Fretcar Transportes Rodoviários Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 203 - Apelação Cível Nº 0201267-83.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Antônio 

Gerardo Farias de Macedo. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 204 - Apelação Cível Nº 0010082-61.2018.8.06.0117 (D) – Maracanaú. Apelante: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Apelado: Josielson Barbosa dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 205 - Apelação Cível Nº 0002500-10.2015.8.06.0054 (D) - Campos 

Sales. Apelante: F. O. de A. Apelado: L. M. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 
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Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 206 - Apelação Cível Nº 0200683-23.2024.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 

Francisco Carlos de Alencar. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 207 - 

Apelação Cível Nº 0220204-07.2021.8.06.0001 (D) - Núcleos de Justiça 4.0. Apelante: Francisco Carlos 

Oliveira dos Santos. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 208 - Apelação Cível Nº 0201026-

58.2024.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: ANTÔNIO 

ADRIANO PINTO DE ANDRADE. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 209 

- Apelação Cível Nº 0200407-92.2023.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Maria do Socorro Vieira 

da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 210 - Apelação Cível Nº 0368155-40.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Donatila Carneiro 

de Siqueira. Apelante: Marcelo dos Santos Silva. Apelado: Aldonso Palácio de Oliveira. Apelado: José 

Azevedo Sobral. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ 

DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 211 - 

Apelação Cível Nº 0077618-35.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Cláudio Diogenes de Freitas. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 212 - Apelação Cível Nº 0200223-

20.2022.8.06.0045 (D) – Barro. Apelante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Apelada: 
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Maria da Conceição Marques de Sousa. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 213 - Apelação Cível Nº 0000528-56.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelante: Bradesco Capitalização S/A. Apelado: Joaquim Ferreira Neto. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 214 - Apelação Cível Nº 0160922-09.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Eliane Regis de Souza Ribeiro. 

Apelado: HENRIQUE REGIS DE SOUSA RIBEIRO. Apelado: JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA RIBEIRO. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 215 - Apelação Cível Nº 

0200943-40.2023.8.06.0113 (D) – Jucás. Apelante: Maria Rosália Bezerra Batista. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 216 - Apelação Cível Nº 0136131-10.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: C. A. T. P. 

Apte/Apdo: R. M. F. C. P. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 217 - 

Apelação Cível Nº 0411181-39.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Cartões S/A. 

Apelado: Sue Hellen Nobrega Nastroyanni. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do 

recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 218 - Apelação Cível Nº 0200100-13.2023.8.06.0069 (D) – Coreaú. Apte/Apdo: 

Antonio Rodrigues de Oliveira. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Auto/RE Companhia de 

Seguros S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar 

provimento ao apelo da instituição financeira, bem como dar parcial provimento ao recurso da parte autora, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 219 - Apelação Cível Nº 

0200619-98.2022.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Maria Silva Lima. Apelado: Banco Itaú Consignado 

S/A. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 220 - Apelação Cível Nº 0201583-96.2023.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: Antônio 

Paulino de Sousa. Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 221 - Apelação Cível Nº 0200445-77.2023.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Pedro Gabriel 

Meneses de Sá. Apelado: J. O. de S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 222 

- Apelação Cível Nº 0200056-43.2024.8.06.0203 (D) – Ocara. Apelante: José Paulo do Nascimento. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 223 - 

Apelação / Remessa Necessária Nº 0050830-43.2021.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Gabriela Pires dos Santos. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 224 - Embargos de Declaração Cível Nº 0210842-

78.2021.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: C. N. C. A. Embargado: F. A. V. Julgadores: Des. 

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 225 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0200235-90.2024.8.06.0133/50000 (D) - Nova Russas. Embargante: Maria de Fátima Martins de Andrade. 

Embargado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 
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FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

226 - Embargos de Declaração Cível Nº 0224714-92.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargada: Daviene Rodrigues Idelfonso. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 227 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0050570-16.2020.8.06.0173/50001 (D) – Tianguá. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Manoel 

Oliveira da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 228 - Agravo 

de Instrumento Nº 0636093-02.2022.8.06.0000 (D) – Icó. Agravante: Companhia Energética do Ceará – 

ENEL. Agravado: Espólio de Martim Ribeiro da Silva. Agravada: Francisca Cândido da Silva. Agravado: 

Francisco Ribeiro Cândido. Agravada: Maria Eliane Soares dos Santos de Menezes Agravado: Manoel 

Cândido de Menezes. Agravado: José Reuber Bandeira Gondim. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 229 - Agravo Interno Cível Nº 0636093-02.2022.8.06.0000/50000 (D) – Icó. 

Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Francisco Ribeiro Cândido. Agravada: 

Francisca Cândido da Silva. Agravado: Espólio de Martim Ribeiro da Silva. Agravada: Maria Eliane Soares 

dos Santos de Menezes. Agravado: Manoel Cândido de Menezes. Agravado: José Reuber Bandeira Gondim. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 230 - Agravo de Instrumento Nº 0632564-04.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: NADIR HOLANDA 

CAVALCANTE RABELO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 231 - Agravo 

Interno Cível Nº 0632564-04.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravada: Nadir Holanda Cavalcante Rabelo. Julgadores: Des. 
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 232 - Agravo de Instrumento Nº 0631940-52.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: ANDRÉ BRAUNO SIQUEIRA JORGE. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento 

S/A.Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 233 - Agravo 

Interno Cível Nº 0006818-05.2012.8.06.0066/50000 (D) – Cedro. Agravante: Banco BMG S/A. Agravada: 

Francisca Maria da Silva. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 234 - Agravo 

Interno Cível Nº 0278085-05.2022.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: China Construction Bank 

(Brasil) Banco Múltiplo S/A. Agravada: Darcy Sampaio Rabelo Sucupira. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 235 - Agravo Interno Cível Nº 0165476-26.2015.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Francisca das Chagas Maia de Oliveira. Agravado: Crefisa S/A - Crédito 

Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 236 - Agravo Interno Cível Nº 

0002905-60.2019.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e 

Investimento. Agravado: Raimundo Teixeira de Lima. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 237 - Agravo Interno Cível Nº 0630592-96.2024.8.06.0000/50000 (D). 

Agravante: Aurineide de Lima Nascimento. Agravado: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 238 - Apelação Cível Nº 0271497-

16.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Silva Lima. Apelado: Empreendimento Educacional 

Maracanaú Ltda – UNIFAMETRO. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 239 - Apelação Cível Nº 0008075-37.2010.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Terezinha Nogueira de Medeiros. Apelada: Maria de Fátima Nogueira Diógenes. Julgadores: Des. ANDRÉ 

LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 240 - Apelação Cível Nº 0121320-11.2019.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Condomínio Edifício Monalisa. Apelado: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 

– Cagece. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 241 - 

Apelação Cível Nº 0110288-58.2009.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hospital São Carlos S/A. 

Apelado: José da Nobrega Botelho. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 242 - Apelação Cível Nº 0186230-52.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hemeterio 

Feitosa Filho. Apelado: Massa Falida do Banco Cruzeiro do Sul S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE 

SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 243 - Apelação Cível Nº 0200332-14.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: 

Antônia Gomes da Silva. Apelado: CONAFER - Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e 

Empreendedores Familiares Rurais do Brasil. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 244 - Apelação Cível Nº 0004828-46.2016.8.06.0063 (D) – Acopiara. Apelante: Francisco 

Almeida do Nascimento. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 

COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 245 - Apelação Cível Nº 0200449-47.2023.8.06.0091 (D) – Acopiara. 

Recorrente: Francisco Batista da Silva. Recorrido: REFER Fundação Rede Ferroviária de Seguridade Social. 

Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA(Relator), Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO 

e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 246 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0218348-37.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Gustavo da Silva Procópio. Embargado: 

Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, com efeitos modificativos. Acórdão 

alterado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 247 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0203312-52.2023.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Maria Eudaci 

Cavalcante da Silva. Embargado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, decisão reformada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 248 - Agravo de Instrumento Nº 0629686-09.2024.8.06.0000 (D). 

Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Melinda Fontenele Saraiva 

representada por sua genitora Leticia Fontenele Vasconcelos Saraiva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento. Agravos Internos Prejudicados, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 249 - Agravo Interno Cível 

Nº 0629686-09.2024.8.06.0000/50000 (D). Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Agravado: Melinda Fontenele Saraiva representada por sua genitora Leticia Fontenele Vasconcelos 

Saraiva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 250 - Agravo Interno Cível Nº 0629686-

09.2024.8.06.0000/50001 (D). Agravante: Melinda Fontenele Saraiva representada por sua genitora Letícia 

Fontenele Vasconcelos Saraiva. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 
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Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso prejudicado, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 251 - Agravo de Instrumento Nº 0620582-

27.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Dias Branco Incorporadora SPE 001 Ltda. Agravante: Dias 

Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 001 S/A. Agravado: José Caetano de Goes Rodrigues. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento:"A câmara, por unanimidade, acordou em  não conhecer dos recursos, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 252 - Agravo Interno Cível Nº 0620582-

27.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Dias Branco Incorporadora SPE 001 Ltda. Agravante: 

Dias Branco Empreendimentos Imobiliários SPE 001 S/A. Agravado: José Caetano de Goes Rodrigues. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer dos recursos, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 253 - Agravo de Instrumento Nº 0628081-

28.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Cláudio Felipe Montezuma Lima. Agravado: Capitalize 

Fomento Comercial Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 254 - Agravo Interno Cível Nº 0628081-28.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Cláudio Felipe Montezuma Lima. Agravado: Capitalize Fomento Comercial Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 255 - Agravo de Instrumento Nº 0625242-

30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Agravada: 

Maria Luíza Santos Dias. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 256 - Agravo Interno Cível Nº 0625242-30.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Maria Luiza Santos Dias. Agravado: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso visto que intempestivo e prejudicado,, tudo nos termos 
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do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 257 - Agravo de Instrumento Nº 0620733-

56.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Agravado: 

Francisco Gleison Oliveira de Abreu. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, decisão interlocutória mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 258 - Agravo Interno Cível Nº 0620733-56.2024.8.06.0000/50000 (D) 

– Fortaleza. Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. Agravante: Aldairton Carvalho 

Sociedade de Advogados. Agravado: Francisco Gleison Oliveira de Abreu. Julgadores: Des. FRANCISCO 

JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em julgar o recurso prejudicado, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 259 - Agravo de Instrumento Nº 0625321-09.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Instituto Infantil Tia Neuma S/S Ltda. ME. Agravada: Anna Genuina Araújo Cavalcante. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 260 - Agravo de Instrumento Nº 0624760-19.2023.8.06.0000 (D) – Pentecoste. 

Agravante: F. F. B. C. Agravada: A. C. L. da S. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Decisão mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 261 - Agravo de Instrumento Nº 0621686-20.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Agravado: Luciano Rodrigues 

Barbosa. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 262 - Agravo de Instrumento Nº 0633681-

30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Rondenele José de Paulo. Agravado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 263 - Agravo de Instrumento 

Nº 0628335-35.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Aldairton Carvalho Sociedade de Advogados. 

Agravada: Corina Bastos Bitu. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 
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julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento. Decisão interlocutória mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 264 - Agravo de Instrumento Nº 0622545-36.2024.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Agravado: Diagonal Gestão de Recursos 

Humanos Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 265 - Agravo de Instrumento Nº 0638315-

40.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: A. V. de A. R. R. P. A. B. A. de A. Agravado: C. E. de O. R. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 266 - Agravo de Instrumento Nº 0625875-

41.2024.8.06.0000 (D) – Maracanaú. Agravante: Condomínio do Edifício Busines Place Torre I. Agravado: 

Manuel do Monte Silva Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 267 - Agravo de Instrumento 

Nº 0636049-46.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: F. P. M. J. Agravado: G. F. P. R. P. F. F. de A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Decisão mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 268 - Agravo de Instrumento Nº 0636210-56.2023.8.06.0000 (D) – Eusébio. Agravante: G. F. P. 

R. P. F. F. de A. Agravado: F. P. M. J. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 269 - Agravo de Instrumento Nº 0622272-57.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ana 

Katiucya Correia Ribeiro. Agravado: HBM Empreendimentos Imobiliários Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 270 - Agravo de Instrumento Nº 0621394-69.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: L. D. B. D. R. P. T. D. e S. Agravante: L. B. D. B. D. R. P. T. D. e S. Agravante: J. M. G. D. B. D. 
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R. P. T. D. e S. Agravado: E. D. P. B. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 271 - Agravo de Instrumento Nº 0629125-82.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: A. C. C. de C. Agravado: K. F. de C., R. P. K. M. F. de C. Agravada: L. F. de C., R. P. K. M. F. de 

C. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 272 - Agravo de Instrumento Nº 0636389-

87.2023.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Tifanny Queiroz Moreno. Agravado: Caixa de Assistência 

dos Funcionários do Banco do Brasil – CASSI. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 273 - Agravo Interno Cível Nº 0249317-40.2020.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Maria Celcia Martins. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Decisão mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 274 - Agravo Interno Cível 

Nº 0158353-45.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisca Maria Ribeiro Melo. Agravado: 

Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Decisão Monocrática mantida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 275 - Agravo Interno Cível Nº 0629394-

58.2023.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Maria da Conceição Cavalcante Gondim. Agravante: 

Rosila Cavalcante Gondim. Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 276 - Agravo Interno Cível Nº 0202931-

69.2022.8.06.0101/50000 (D) – Itapipoca. Agravante: Itapeva XI Multicarteira Fundo de Investimento Em 

Direitos Creditórios Não Padronizados. Agravado: José Omerio de Farias Júnior. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 277 - Agravo Interno Cível Nº 0620266-

77.2024.8.06.0000/50000 (D) – Baturité. Agravante: Clodion Machado Pessoa Sobrinho Segundo. 

Agravado: Espólio de José Olavo. Inventariante: José Olavo Filho. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Decisão Monocrática mantida, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 278 - Agravo Interno Cível Nº 

0205610-91.2022.8.06.0117/50000 (D) – Maracanaú. Agravante: Banco Itaucard S/A. Agravado: Jesualdo 

da Silva Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer  parcialmente do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 279 - Agravo Interno Cível Nº 0114773-04.2009.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Edival Transportes Ltda. Agravado: Ivan Batista Miranda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 280 - Agravo Interno Cível Nº 0118267-56.2018.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Agravante: Viação Siará Grande Ltda. Agravado: Jardel Antunes Paes. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso da autora, para no mérito, negar-lhe provimento. Recurso 

da parte ré conhecido e parcialmente provido, para  correção da base de cálculo dos honorários 

sucumbenciais, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 281 - 

Agravo Interno Cível Nº 0118267-56.2018.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Jardel Antunes 

Paes. Agravado: Viação Siará Grande Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso da parte autora para, no mérito, negar-lhe provimento. Recurso da parte ré conhecido e parcialmente 

provido, para  correção da base de cálculo dos honorários sucumbenciais, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 282 - Apelação Cível Nº 0004684-28.2013.8.06.0144 

(D) – Pentecoste. Apelante: Neuma Maria Oliveira. Apelante: Pedro Pereira Filho. Apelante: Lúcia de Fátima 

Oliveira. Apelado: Luiz Omar Vieira do Carmo. Apelado: Maria Aldenira Batista Vieira. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 
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EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, sentença mantida 

para resguardar a posse dos autores, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 283 - Apelação Cível Nº 0008346-72.2017.8.06.0107 (D) – Jaguaribe. Apelante: Daniele 

Fernandes da Silva Lima. Apelado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Sentença parcialmente reformada, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 284 - Apelação Cível Nº 

0000732-67.2019.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: M. A. G. de L. Apelado: F. D. de F. R. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 285 - Apelação Cível Nº 

0258500-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Ednalda Gomes da Silva. Apelado: Administradora 

Mega Administração de Imóveis Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, 

no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 286 - Apelação Cível Nº 0201504-59.2022.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelada: Euride Maria Marques da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 287 - Apelação Cível Nº 0052476-93.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. 

Apelante: Francisca Marilia Bezerra Sobreira. Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso da autora para, no mérito, dar-lhe provimento e negar 

provimento ao recurso da operadora de saúde, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 288 - Apelação Cível Nº 0200216-82.2023.8.06.0145 (D) – Pereiro. Apelante: 

Luiz Carlos Alves. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar parcial provimento. Sentença reformada em parte, tudo nos termos do voto do 
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Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 289 - Apelação Cível Nº 0054143-80.2020.8.06.0167 

(D) – Sobral. Apelante: F. A. Q. N. Apelante: J. M. C. Q. Apelante: M. A. C. Q. Apelada: L. M. F. M. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 290 - Apelação Cível Nº 

0204902-06.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Lucileuda de Lima Santos. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento. Sentença anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 291 - Apelação Cível Nº 0200022-81.2022.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Neuta 

Feitosa Silva. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 292 - Apelação Cível Nº 0205053-17.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Banco Bradesco S/A. Apelada: Lidionara Martins Rodrigues. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 293 - Apelação Cível Nº 0006642-07.2018.8.06.0166 

(D) - Senador Pompeu. Apelante: Maria Iza Ferreira da Silva. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 294 - 

Apelação Cível Nº 0201136-84.2023.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Safra Crédito, Financiamento e 

Investimento S/A. Apelado: Evaldo Brito Pereira. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 295 - Apelação Cível Nº 0200155-44.2024.8.06.0031 (D) – Alto Santo. Apelante: Vera 

Lúcia de Oliveira Moura. Apelado: FACTA Financeira S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 
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Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Sentença anulada, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 296 - Apelação Cível Nº 0206513-52.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Sabrina do Vale Souza. Apelado: Banco J. Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 297 - Apelação Cível Nº 0200264-

64.2024.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Francisco Mariano Paixão. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 298 - 

Apelação Cível Nº 0207025-74.2022.8.06.0064 (D) – Caucaia. Requerente: A. A. B. de S. Requerido: J. D. 

A. de S. Testemunha: Jamilly Fonseca Guedes. Testemunha: EVILENE VASCONCELOS SOUSA. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar parcial 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 299 - 

Apelação Cível Nº 0201697-40.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apte/Apdo: Luiz Uchoa de Lima. Apte/Apdo: 

Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, 

sendo integralmente do autor dar-lhe provimento e dar parcial provimento ao réu. Sentença alterada, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 300 - Apelação Cível Nº 

0200859-90.2023.8.06.0096 (D) – Ipueiras. Apelante: Maria Araújo Chaves de Melo. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar 

parcial provimento, com majoração dos honorários sucumbenciais, inclusive de ofício, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 301 - Apelação Cível Nº 0258927-

61.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria José Brandão de Souza. Apelado: Banco Pan S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 
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lavrado". 302 - Apelação Cível Nº 0270403-62.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria Belarmino. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 303 - 

Apelação Cível Nº 0208935-63.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Cavalcante do 

Nascimento. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar parcial provimento. Sentença parcialmente reformada, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 304 - Apelação Cível Nº 0240117-

04.2023.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimunda Soares Oliveira. Apelado: Banco Cetelem S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 305 - Apelação Cível Nº 0202853-63.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Francisca Adriana 

Guedes de Souza. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME 

MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 306 - Apelação Cível Nº 0113107-84.2017.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: MP Transportes e Turismo Ltda. Apelado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 307 - Apelação Cível Nº 

0294364-66.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Catarina Alves do Nascimento Soares. Apelado: 

Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu 

o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 308 - Apelação Cível Nº 0007077-15.2017.8.06.0166 (D) - Senador Pompeu. 

Apte/Apdo: Francisca Pinto Fernandes de Sousa. Apte/Apdo: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 
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do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento da autora. Recurso 

do Banco réu negar provimento. Sentença reformada,, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 309 - Apelação Cível Nº 0203911-75.2023.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: 

Banco Honda S/A. Apelado: Samuel Linhares Barroso. Julgadores: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS 

NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento. Sentença mantida, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 310 - Apelação Cível Nº 0200879-88.2023.8.06.0029 

(D) – Acopiara. Apelante: Luíza Garcia Ferreira. Apelado: Banco do Brasil S.A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO S. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Sentença anulada, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". DIVERSOS: I – (JULGAMENTO 

ADIADO) - Processo Nº 0624736-88.2023.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0626659-

18.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0623974-38.2024.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. 

Processo Nº 0207390-94.2023.8.06.0064 (D) – Caucaia. Processo Nº 0218219-37.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo Nº 0628152-30.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0628152-

30.2024.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0627736-67.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Processo Nº 0627152-92.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0253838-28.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Processo 0000681-88.2024.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0008832-71.2019.8.06.0112 

(D) - Juazeiro do Norte. Processo Nº 0632715-72.2021.8.06.0000/50002 (D) – Fortaleza. Processo Nº 

0222729-54.2024.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0205407-76.2022.8.06.0167 (D) – Sobral. 

DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo Nº 0625535-97.2024.8.06.0000 (D) – 

Cedro. Processo Nº 0102881-49.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0200462-77.2022.8.06.0092 

(D) – Independência. Processo Nº 0181125-89.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0178088-

59.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Processo Nº 0204664-50.2023.8.06.0064 (D) - 

Caucaia(DEFENSORIA PÚBLICA). OUTROS: Por iniciativa do Excelentíssimo Desembargador Francisco 

Bezerra Cavalcante, a Quarta Câmara de Direito Privado expressou votos de felicitações ao Excelentíssimo 

Desembargador André Luiz de Souza Costa, em razão de seu natalício celebrado no dia 25 de setembro de 

2024.  TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que 

para constar, Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 1º (primeiro) de 

outubro de 2024. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397, Coordenadora da Quarta 

Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara 

de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

 

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE 
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Procurador de Justiça 

JOÃO EDUARDO CORTEZ 

 

 

Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA 

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado 


